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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

ERRATA N'OO2/2023

A presente ERRATA e ora levada a efeito para retificar a denominação da Lei, bem como

a sua identificação numérica constante em publicaçáo realizada no Diário Oficial do

Município do dia de 20 de julho de2023, em virtude de erro material que fez constar, por

equívoco, a expressão "LEI No 1.15212023", quando deveria Se referir a "LEI

COMPLEM ENTA R N' 00212023 ", conforme aprovado pelo Poder Legislativo.

Ante o exposto, com a presente retificação, a redação da nomenclatura "LEI No

1.15212023", que constou na publicação do dia 20 de julho de 2023, passa a ter a seguinte

redação:

LEI COMPLEMENTAR NO OO2I2O23

DE 20 DE JULHO DE 2023

Acrescenta o parágrafo único ao artigo

347 da Lei Complementor n'006, de 03

de novembro de 2021, que dispõe sobre

o Lódigo Tributário Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE,

faz saber que a Câmara Legislativa do Município de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Insere o parágrafo único ao artigo 347 da Lei Complementar n" 00612021, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

Artigo 347. (...)
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Porágrofo único - Ficam isentas da taxa previsto no caput deste
artigo os entidodes religiosas; instituições de educação e de
assistência sociol, sem rtns lucrativos; e os órgãos da
Administração Pública Direta, Defesa e Seguridade Social.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeito a partir sua
publicação.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito,20 de julho de 2023.

,l ,r \^x [, L;
I{LBERTO JORGE SANTOS MACEDO

Prefeito Municipal
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